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DIRETORIA GERAL 
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PROCESSO N.,  

INTERESSADO: MORADORES DA PROXIMIDADE DA IGREJA SANTO ANTCNIO 

LOCALIDADE: 

ASSUNTO: 	Solicitam  proibir a abertura,  ap(Ss 'as 22:0 horas do 

Trailer - Cachorra Quente, denominado "Cachorro Infernal" 

localizado nas  proximidades da Igreja Santo Ant(1:nio 	 

INICIADO EM:  15 de abril de 1977 
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Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 
salvo em virtude de ordem superior. 

Modelo N.° CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 
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Bento Gonçalves, 17 de março de 1977 

Ilmo. Sr. 

Carlos José Perizzolo 

M.D. Presidente da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves 

Nesta. 

Prezado Senhor: 

Os abaixo assinados, todos residentes 

nesta cidade, nas proximidades da Igreja Matriz de 	Santo 

Antonio, vem solicitar de V.S., providencias no 	sentido 

de proibir a abertura, após as 22:30 horas, do Trailer 	de 

Cachorro Quente, denominado "Cachorro Infernal", visto que 

apcie."—MT—S5fa elementos desocupados ali fazem seu 	ponto 

de reunião, promovendo desordens, gritarias, cavalo-de- pau 

com automóveis, e bagunça generalizada, que não permite 	o 

descanço das famílias que moram naquelas proximidades. 

Certos de que V.S. atenderá 	nossa 

solicitação, fazendo cumprir a Lei do Silencio, ficamos gra 

tos e aguardamos com real interesses  sua manifestação. 

Atenciosamente. 
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PARECER DA COMISSO ESPECIAL 

      

Os vereadores abaixo firmados, após estudos efetivad 
sobre processo 024/77, que trata do fechamento do estabelecimen 
to (lancheria), após às 22:30 horas, situado na Rua Marechal Deo 

doro próximo à Igreja Santo Antonio, vêm emitir o seu parecer: 

Considerando que " Abaixo Assinado " contam trinta 
cinco assinaturas de moradores das imediações; 

Considerando que ao verificarmos a lancheria propria 
mente, constatamos o mais alto interesse por parte de seu pro 

iprietário, em bem servir a comunidade de Bento Gonçalves. 

Considerando que o problema apontado pelos reclamante , 
e caso, pura e simplesmente, de policia, pois as desordens, gri 
tarias e proesas com automgveis que ali se verificam, não 	tem 
absolutamente relação alguma com a lancheria; 

Considerando que esta lancheria á, se não a tínica,umas 
das poucas que permanecem abertas ate as primeiras horas da ma 
drugada, proporcionando com isso que os estudantes que chegam 
das Universidades de outros municípios ou pessoas que chegam de 
viagem, possam fazer um lanche àquela hora; 

Considerando ainda que, esta comissão consultou a opi 
nião de estudantes e outros munícipes e esses se manifestaram 

totalmente contrários ao fechamento da referida lancheria após 
às 22:30 	. 
s 22:30 horas, sugerimos a casa que, atraves de seu presidente 

dirija oficio ao Comandante da Brigada Militar, para que proce-

da o policiamento necessário no local, após às 22:30 horas, prin 
cipalmente nos sábados. 

Sendo que tínhamos, permanecemos ao inteiro dispordes 
ta presidésncia para quaisquer outras informações que se fizer 
necessárias. 

Bento Gonçalves, 05 de maio de 1.977 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Of. 229/77/SG 	Bento Gonçalves, 28 de setembro de 1977. 

Ilustríssimo Senhor 

Em atenção ao seu ofício de n2 219/77 — CM, 
datado de 16 de setembro pretérito, estamos remetendo e V.S-4„ 
o processo de n2 024/77, que trata do fechamento do trailer de 
Cachorro Quente Infernal. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar 
a V.82. os protestos de estima e consideração. 

41/Juyi 
PAULO ALEFFI 

Secretário do Governo 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Carlos José Perizzollo 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Bento Gonçalves — RS  



,-orreio do oiro — 22.9.77 
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'frailers não 
podem mais ter 
mesa e cadeira 
Ao entregar na tarde de on-

tem a renovação de alvarás a 
50 trailers de cachorro-quente e 
similares, o secretário da Pro-
dução Indústria e Comércio 
(SMIC). Reginaldo Pujol aler-
tou aos proprietários, que den-
tro de 15 dias, a fiscalização 
autuará todos os que continua-
rem apresentando mesas e ca-
deiras nas suas Instalações. 

A medida foi tomada pelo 
secretário, por entender "que 
os trailers estão procedendo u-
ma competição desleal ao co-
mércio estabelecido. Segundd a 
SMIC. os trailers se constituiern 
em bares de lanches rápidos e 
não podem apresentar as mes-
mas instalações que os bares, 
pois estes arcam com tributos 
minto maiores. 

A fiscalização será iniciada 
com a aplicação de multas. 
passando no caso de reinciden-
cias, a apreensão do equipa-
mento e recolhimento áo alva-
rá. A medida, segundo a Se, 
cretaria, além de fazer justiça 
aos bares fixos, acabará com 
as reclamacões d.o barulho nos 
trailers; Pois tilo permitirá 
mais grandes concentrações. 
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Por ter sido motivo de nova discussão, le-
vantada pelo Vereador Roque Betinelli, na sessão do 
dia 15 do corrente, o Sr. Presidente solicitou, atra 
vés de oficio, ao Sr. Prefeito Municipal para que re-
tornasse 1. Casa o presente processo, o que foi efeti-
vado, sendo nesta data reaberto. 

Em 28 de setembro de 1977 

Diretor Geral 
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PARECER DA MISSãO ESPECIAL 

A Comissão Especial, formada pelos Edis abaixo- 

firmados, a fim de emitir paracer sobre à indicação do 	nobre 
vereador Roque Betinelli, quanto ao fechamento da 	lancheria 

Cachorro-Quente Infernal, localizada na confluência das 	ruas 

Dr. Assis Brasil e Marechal Deodoro, após minuciosa revisão da 

dita indicação e do parecer anterior enuncia as seguintes opi-

niões: 
1 - Que, em virtude da lancheria ser o ganha-

pão do proprietário e a mesma fornecer boa 

alimentação aos estudantes e viajantes em altas horas da noite; 

2 - Que, dada a boa vontade por parte do proprie 

tário, acatando reinvidicaç3es anteriores , 

colocando cartazes - solicitando a cooperação do público quan-

to o silêncio e a limpeza do local; 

3 - Que, em virtude dos lanches ali servidos,se 
rem acessíveis aos estudantes devido ao seu 

baixo custo; 

4 - Que, para evitar o acúmulo de pessoas junto 

a lancheria, basta, o proprietário, retirar 

os bancos e mesas, a partir das 23:00 horas; 

5 - Que, os casos de indisciplina nas vias pú 
blicas ser de inteira competência das auto-

ridades policiais. 

Julga não ser procedente o pronunciamento do no 
bre edil Roque Betinelli, proferido em sessão passada, 

Em suma, a referida lancheria deve permanecer -

aberta para o atendimento ao público, sendo que a competente - 

reclamação, quanto aos distúrbios nas vias públicas, deverá - 

ser encaminhada às autoridades policiais, a fim de que 	sejam 
tomadas as providências necessárias. 
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